
INDICAÇÃO Nº 
1025
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando medidas para a duplicação da SP-255.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de um importante elo entre o norte do Estado de São Paulo e a divisa do Estado do Paraná, cruzando rodovias importantes como a Castelo Branco (SP-280) e a Marechal Rondon (SP-300), considerando que tal rodovia tem início no município de Ribeirão Preto, cortando diversas cidades do oeste paulista. Há um trecho considerado bastante crítico pelos moradores da região oeste, que é entre Jaú e São Manuel.


Cabe dizer  que o número de acidentes tem aumentado consideravelmente no trecho citado, salientando que no período da entressafra, entre abril e dezembro, o volume de treminhões aumenta muito para o escoamento da cana-de-açúcar, deixando a rodovia mais insegura aos usuários. Em 25 de março p.p. houve um grave acidente que ocasionou a morte de um casal de noivos de Barra Bonita e de outro senhor de 36 anos,  além de outro ocorrido também em 2012, com o falecimento de cinco igaraçuenses que seguiam para Avaré. Ou seja, no ano de 2012 ocorreram 34 mortes, num trecho correspondente a 25 km apenas, sem contabilizar outros acidentados.


Por tais motivos foi criado um movimento batizado de “Duplica Já”, iniciado em 2012, que conta com o apoio de instituições públicas e civis, clubes de serviços e igrejas de várias cidades, como Barra Bonita, Igaraçu do Tietê, Jaú, São Manuel, Avaré, Pratânia, Mineiros do Tietê entre outras.


Diante do exposto, nos solidarizamos com a população e autoridades das cidades acima citadas, apresentando a proposição em questão. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


